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INDICA  AO  EXCELENTISSÍMO  SENHOR
GOVERNADOR  DO  ESTADO,  “JOSÉ  PEDRO
GONÇALVES  TAQUES”,  COM  CÓPIA  AO
EXCELENTÍSSIMO SECRETÁRIO DE SAÚDE DO
ESTADO DE MATO GROSSO, A NECESSIDADE
DE  RETOMADA  DA  FABRICAÇÃO  DE
PRÓTESES E ÓRTESES COM URGÊNCIA PARA
SUPRIR  NECESSIDADES  E  FUNÇÕES  DE
SEQUELAS POR AMPUTAÇÃO,  TRAUMAS OU
DEFICIÊNCIA  FÍSICA  DE  NASCENÇA  DA
OFICINA  ORTOPÉDICA  DO  CRIDAC/MT
(CENTRO DE REABILITAÇÃO INTEGRAL DOM
AQUINO CORREA).

Nos termos do Artigo 160 e seguintes do Regimento Interno desta Casa de Leis, requeiro à Mesa Diretora,
ouvido o Soberano Plenário, que encaminhe expediente indicatório ao Excelentíssimo Governador de Estado,
extensivo ao Excelentíssimo Secretário de Saúde do Estado de Mato Grosso, a necessidade de retomada da
fabricação de próteses e órteses com urgência para suprir necessidades de sequelas por amputação,
traumas ou deficiência física de nascença da Oficina Ortopédica do CRIDAC/MT – Centro de Reabilitação
Integral Dom Aquino Correa.

JUSTIFICATIVA

A proposição que ora submeto ao crivo de nossos pares visa atender o município de Cuiabá – MT, é
proveniente da Câmara Municipal de Tangará da Serra, através da Indicação n.º 651/2018, de autoria da
Nobre Vereadora Sandra Garcia.

O Centro de Reabilitação Integral Dom Aquino Correa – CRIDAC/MT é a única oficina pública existente no
Estado de Mato Grosso, sendo referência para todos os municípios em nosso Estado nas concessões de
órteses, próteses e meios auxiliares de locomoção.

A fabricação de próteses e órteses está suspensa há meses por ausência de material, devendo ser retomado
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com urgência o referido serviço.

A demanda de pacientes na espera é em média de 2000 (dois mil) que necessitam das próteses e órteses.

Assim sendo, fica claro a necessidade da execução do presente pleito, sendo essa a síntese fática
necessária para justificar o presente expediente e pedir o apoio dos nobres pares para sua aprovação.

Pelos motivos expostos, espero pela aprovação da presente indicação pelo Plenário desta Casa de Leis e
posterior atendimento pelo poder executivo.

 

 

Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 20 de Agosto de 2018

 

Saturnino Masson
Deputado Estadual
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